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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Resposta ao Recurso impetrado pela empresa:
RM CONSTRUÇÕES E

EMPREf,NDIMENTOS LTDA
INABILITAÇÃO DO LICITANTE NA
TOMADA DE PREÇOS N" 0212023.

O MLINICIPIO DE BOQUIM através de Comissão Permanente de Licitaçôes. deflagrou
processo licitatório destinado a contratação de empresa de engeúaria para execução de
serviços na reforma do Mercado Municipal de Hortifrutigranjeiro "Albano Franco,'.
localizado na Praça Venâncio Femandes da Fonsêca nesta cidade de Boquim/SE, recurso
oriundo de Transferência Especial da União, conlorme disposições deste Edital e

Especificações constantes no Anexo I, conforme Projetos, Planilha Orçamentária,
Cronograma Físico-Financeiro e Especificações, parte integrante deste edital, pelo regime de
execução Empreitada por Preço Global.

A Interposição de recurso administrativo pela recorrente RM CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA na 2 Ata de 2910512023, e essa assinada pelos presentes, está

em conformidade com os requisitos de admissibilidade, legitimidade da parte, tempestividade,

interesse recursal e forma, conforme edital da Tomada de Preços n " 02/2023.

Verifica-se também a tempestividade da peça ora apresentada, motivo pelo qual, entende-se

que o recurso impetrado deve ser conhecido.

Ademais, resta comprovado que prazo igual tiveram as empresas interessadas para apresentar

suas contrarrazões em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

A empresa RM coNSTRUÇoES E SERVIÇOS LTDA juntou memoriais tempestivamente em 02 de

junho de 2023 do qual o prazo estipulado para sua juntada foi até dia 05 de junho de 2023, sendo que

não foram apresentâdas contrarrazões dos interessados, seu prazo se extinguiu em 14i06/2023. Todos

os recursos foram publicados no Portal da Transparência e enviados aos respectivos e-mails dos

Iicitantes para conhecimento.
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DAS RAZÕES DO RECURSO:

A empresa RM CONSTRUÇÔES p, eIfpRf ENDIMENTOS LTDA apresentou Balanço SPED sem

registro/autenticação na Junta Comercial. não atendendo ao item 8.4.1 .3.

Sobre a empresa RM esta comissão observou que realmente a empresa não cumpriu na
íntegra a exigência do item 8.4.1.3.

8.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

8.4.1.3.1. Publicados em diário oficial ou jomal de grande circulação;
8.4.1.3-2. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante;
8.4.1.3.3. Por cópia do livro diario, inclusive dos termos de aberrura e de
encerramento, devidamente autenticado ou registrado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante.

A comissão, após análise da documentação apresentada pela empresa RM CONSTRUÇOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, decidiu por inabilitar a referida, em decorrência do descumprimento

do item 8.4.1 .3 da qual, apresentou Balanço SPED sem registro/autenticação na Junta Comercial, nào

atendendo ao item 8.4.1 .3 do referido edital.

DA JUNTADA DOS MEMORIAIS:

A empresa interessada apresentou suas alegações justificando o cumprimento da exigência do item

supracitado. Ora veremos suas ponderações:

"Resumidamente, a inabilitação dessa concorrente foi
motivada pela suposta falta apresentação das demonstrações
contábêis registradas na Junta Comercial.

Na decisão, já transcrita no presente recurso, existe a

indicação que a RM apresentouSPED NÃO REGISTRADO NA JUCEB

Antes de adentrar no mérito em si, cabe o registro de
que o SPED é uma ferramenta queo Governo Federal criou para

unificar informações fiscais e contábeis, permitindo a

integração entre as 3 esferas governamentais: Federal, Estadual
e Munacipal. O termo SPED significa Sistema Púbiico de
ESCRITURAÇÃO DiGITAL e foi instituído pelo Decreto N'6.022,
de 22 de janeiro de 2007, com alterações pelo Decreto N"

1.979, de8 de abril de 2013.

Resumindo, o Decreto N" 6.022, de 22 de janeiro de
2007, com alterações pelo Decreto N" I .979, de 8 de abril de
2013, institui o SPED, determina que a recepção, validação,
armazenamento e autenticação das escriturações contábeis
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APRESENTAR SUAS DE MONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ATRAVÉS DE

ECD

Balanços Patrimoniais devem sêr registrados na luceb,
com aposição das devidas chancelas do órgão e as ECD's são

entregues via sistema SPED à Receita Federal do Brasil. Logo,

NENHUM DOS ELEIVENTOS DE UMA ECD POSSUI REGISTRO NA

JUNTA COMERCIAL.

Como já relatado acima, nenhum elemento da ECD

possui chancela de registro na lunta Comercial, vez que são

entregues diretamente à Receita Federal do Brasil, DE FORMA

ELETRÔNlCA. Logo, inabilitar uma empresa por ECD sem

registro na luceb é um equívoco."

Diante dos fatos elencados, a empresa solicita que os atos sejam revistos, pelos quais entende

que houve equívoco por parte da comissão devido à falta de atenção ás normas vigentes, e

pernanecer com esse julgamento, constitui uma verdadeira violação a ordem jurídica, em

especial aos princípios da competitividade. da economicidade, da razoabilidade e da

proporcionalidade, bem como da eficiência, afastando-se uma contrataÇão que pode vir a ser

mais vantajosa, o que pode acÍuretar, neste caso, o resultado de onerar os cofres públicos sem

qualquer necessidade, pedindo a correção com a consequente habilitação da empresa RM

CONSTRUÇOES E SERVIÇOS.

DA MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A administração pública, além de observar a igualdade de condições a todos os concorrentes,

também atenderá aos princípios da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e

do julgamento objetivo, o art. 3" da lei 8.666193, aduz:

Aú. 3s - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleçãc da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentáíel. e
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seÍão efetuadas através de sua transmissão, QUE SERÃO

EMITIDOS DE FORMA ELETRÔNICA e estabele que a Receita
Federal do Brasil é o orgão responsável pela sua implantação e

coordenação.

Por ser optante do regime de tributação LUCRO

PRESUMIDO, sem opção de gerar livro caixa, a !!!
CONSTRUÇÕES E TMPREENDIMENTOS LTDA E OBRIGADA A
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será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

basilares da legalidade, da impessoalidade, da moralidade. da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Tendo em vista que a empresa possivelmente descumpriu exigências do edital, uma vez que

apresentou o seu balanço em desconformidade ao item 8.4.1.3,2. Autenticados ou

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, mas, devidamente

gerado pelo SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÀO DIGITAL - SPED. Esta comissão

diante da argumentação fundamentada pela empresa em seu recurso, resolveu consultar a

legislação contábil, para que houvesse maiores esclarecimentos técnicos, para assim nào

cometer equívoco no julgamento da licitante, e assim foram apresentadas normativas

atualizadas ao caso em tela, então vejamos:

1

INSTRUÇÃO NORMATIVA RrB N. 2003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021

trata:

AÍ. 3o Deverão aprcsentar a ECD as pessoas jurídicas, inclusive as

equiparadas e as entidades imunes e isentas, obrigadas a manter

escrituração contábil nos terüos dâ legislaçâo comerciâl.

V- Às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que

cumprirem odisposto no panágrafo único do art. 45 da Lei no 8.981, de 20 de

janeiro de 1995.

Então vejamos o que trata o caput do art. 45 da lei n' 8.981/95:

Art. 45 - A pessoajuridica habilitada à opção pelo regime de tributação com

base no lucro presumido deverá manter:

I - Escrituraçâo contábil nos termos da legislação comercial;

II - Livro Registro de Inventrírio, no qual deverão constar registrados os

estoques existentes no término do ano-calendrírio abrangido pelo regime de

tributagào simplifi cada;

III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e

não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os liwos de

escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como os
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documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração

comercial e fiscal.

Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa

jurídica que, no decorrer do ano-calendiirio, mantiver livro Caixa, no qual

devem estar escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária.

Diante das alegaçôes de que a empresa é optante de tributação LUCRO PRESUMIDO sem

gerar livro de caixa ela é obrigada a atender legalmente a exigência de apresentar suas

demonstrações contábeis através do ECD e assim gerado pelo SPED do qual a empresa RM

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA realmente apresentou no cerrame.

O fato de não ter Autenticados ou regishados na Junta Comercial não demonstra a

irregularidade do seu atendimento, mas sim, do cumprimento legal das normativas

estabelecidas pelos Decretos Federais e da IN. RFB n' 2003 de 1810112021 que

MODERNIZOU seu formato dando maior publicidade e acessibilidade as informações

contábeis das empresas optantes pelo formato ora supracitado.

CONCLUSAO:

Considerando que o edital não constitui um fim em si mesmo, a aplicação das normas

licitatórias deve ser enxergada sob o prisma da obtenção do melhor resultado possível para

administração pública.

Assim podemos concluir que as diligencias e consultas a legislação, tem por escopo o

esclarecimento de dúvidas, obtenção de informações complementares, saneamento de falhas,

vicios ou erros, e havendo falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de

habilitação, há um poder-dever por parte da Comissão de Licitação em atos e diligencias.

superando o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca pela

eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa para administração.

DA DECISÁO:
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Insta salientar que o tema aqui tratado merece atenção e sua apreciação deverá reunir uma

série de fatores preponderantes e conjuntos que desaguem na decisão desta Comissão e do

Gestor.

O processo administrativo com todas as peças de recurso e com as contrarrazões juntadas de

interessados, estão disponiveis no Portal da Transparência Municipal tanto como o parecer

técnico emitido pela Procuradoria Geral do Municipio parecer no 43712023 favorável a revisão

dos atos sobre a decisão a ser proferida por esta CPL.

Ante o acima exposto, a Comissão JULGA pela PROCEDÊNCIA do recuso impetrado pela

Empresa RM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS, declarando HABILITADA para

prosseguir no certame.

Boquim/SE 19 de luúo de 2023.

L
.4 - ^.,4r Y{

A DE MENE ALMEID
idente-CPL/PMB Substitu

RATIFICO NA FORMA DA LEI:

ERALDO E DE SANTOS
rc unicipal
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RESPOSTA ÂO RECU&SO ADIITINISTRATIVO

Decirão do Recurso interposto pela ernpresa:
rTL CON§TRTTTORA E
INCORPORAIX}RÁ LTDA.ME
INABILITAÇÃO DO LICITÂNTT NA
T0},LA.DA DE PR*ÇO§ N.02Ê0?3.

o MUNICIPIO Dt BOQUIM asavés de Comissâo permanenre de Licita@s. deflagrou
prôcêsso licitxôrio destinado a caarramçâo de empresa de eagenharia para execução de
serviços na refonnâ do Mercado Municipal rte Honilluügranje iro ..Albano 

Franco",
localizado na Praça venâncio Femandes da tons&a nesta cidade de Boquirn/s§, recurso
orimdo de Transferência Especial da Llnião. conforme disposições deste Ediar e
Especificaçõcs coâstanles no Alexo I, conforme projetos. planilha orç*mentária,
crcaograma Fisics-Financeim e sspecificações, parte integrante dsstc editâl, pelo cgime de
execução Empreitada por Preço Global.

DO RE§UMO ACONTECIMENTOS:

Foi eongtatada na 2i Âta de 29/as/2023, e essa assinada por todos os piâsentes, qu€:

'Estâ comissãs declara a emprosa FTL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA ME INABIIJTÀDA em
decorÉncia do descuÍnprimento dos irens 8.3.2.4. g.g e as
exigências dos i:snr 8.5.2 e 3.5.3.1 do rcferido di&I, eíão
vencidas 1,..1"

Â comissão PermanenÍe de Licitações devido â ausência dos ÍEpresêrtanles da empresa FTL
CON§TRUTORA E INCORPORÀIX)RA LT}A ME, PArA dCMONSITAT iAIETCSSC CM
inl*Ípo. ÍecEso ou nâo, abriu prazo legal para todss os irúeressados conforme preceitua edital
18. RECURSOS (§x 40, XV, Lei n". 8.6ó6193).

Diante dos fabs expostos a Comissâo decidiu conforme constado aa 2, Ata de sessão de
julgamento elencado abaixo:

A$s an4liss técnioa dos documentos, houve a emissão de pÀRscER rÉcNtco * on
HABTLITAÇÃO confeccionado por profissional de Engeúeira o senhor Àndesoa José

Prr s; &, José MâÍia de pdva Melo,2ó - Côreo _ CNPJ n. 13.0ç?.068/000 I -
Tcl. (79) 36rtj-19 t 9 cEp 49,3ú0{00 - Boqulml§§
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roMtssÂo pÊ',r§,IÂNENTE Dt LrcliAÇÀô

doa sroto& ode o mesnro constatou que o Engeúeiro civ , sr. Adair pereira da s va não
apÍes€ntou csrÍstamente ssus documenioq considerando a faln do recoúecimentc de srma
ou documeaios originais, bem como, o Tecnico de Sagurança no Trabalho, Sr. Thiago
sobral. que não apresêntou csrtidão válida elou consulta junto â quârquer órgâo comyretente
pelo rÊgistro do ,,!esmo. coaforme preceitua a letra "a-2)" do item *g.3.2.4" 

do Editat.

Portanto, tendo em visra que a emprcsâ FTL CONSTR{.JTORÁ E INCoRpoRADoRÁ
I"TDA-ME apresentou declaração do respoasríver tecnico sem l,irmas re<oúecidas. além de
,tão apresenaÍ as devidas certidôes e/ou consurtas, esta cnmissâo penranente de l.icitaçoes,
declarou inabiritada a empi€sr rrl cor§§?RUToRA E I§CORPORÀDORA LTDÂ-ME, por
dsscumprimeats do ediai a se trarar de item imprescindivel para cxecr4ão do objeto.

DÀ JUNTADÂ DE MEMÔRIAIS:

A empresa reco,'€nae juntou mernoriar tempestivamente protocolado formalmcnc Be'te e e
municipal via administraüva no dia 05/06/?023, onde o mesmo foi enviado aos licitanres via
e-mâil oficiar: riciacao@boquim.se.gov.br para 

'pr§§ên.âr 
con*arrâzÕr§ no pÍazo esüpulado

no edital 05 cinco dias úteis. Todavi4 neúum dos licilante§ se maaifestaram acerca do
referido recurso.

Á empresa recorrente FTt. CONS,RUI-ORÂ E INCORPôRÂDORA I.TDÂ-ME alegou que:

Apor lú.. doú ÍllrmGõba rpírfiEba poÍ.afa 6Íbao, poôr oô.rrar qr o nrdivo ôü, ,Íucrr..rb..'bayu 
" 

origü-r{o'ãj

,Eitr ríxb 
-rn 

l"e6j3' fri. ";;;;.8.d.. .üãã-;;[nT 
''ür.rb cr"ic* ô m:Írcro coíÍr oút ÍrÍiúo rE stôo tb Cnr+SÉ nmcjrrt" 

"rrer_al 
, srp mOrnrcdxü rqF D ô viElb oon: s gng6 an Cne*Sg- dcrrl a her Ft:r *r .r,ffiffitffimffiúllcraFír.6..r itonirfc noilrDbür. ;rl,ô,;ü",l??.ü.d" úrid*ül,r Árrn;^ffi rrr musrruronÀ e nrcod"oiffoie ;iã-,;;frô duít rhb p.r. ic.Í

D§SCUMPRIM§NTO DO IT§M 83.2.4

2rr qa.u Dr. José Manà de priva Melo, ?ó _ Centro _ CNp, r", l.*r.*rrWO r -A{
Têt. {?9} 3ó4S-19t9 cgp lç.rooOOO - soqri"ViÍ 

"--- '- 
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côMtssÃo pERMeNeNre oe lrctieçÃo

A sÍãpresa rrt coNsr§.uroRÂ E INcoRpoRÂmRA LmÀ-Ms descr.u:rpriu o i&m8.3.2.4, o qual aduz:
83.-.Qü.liÍtcrsào Têcsh, (1L22., ff c/c rr{. 30, Lcl r.. 8.6óft93)t3.2"4. Relago rk Equipe Tccnica proposa p*. ii"."r" a*serviços,,acompdxda dos respcctivos cr.rrlculos i A*f-ri*g" a"
ceda profissioral & alvel spcrior e técnico aurciaUo a incüà Cosru nome na equipe técnica (aarÉncia), devidâr&nh assinada e soín
Íirma 

_ 
recorhccida {s âprcs€ntaçito do documenro origi; Oe

Krentrhcaçào suHitui o recoúecime{to de firma). e emitida-com dau
posrsrior à publicaçâô do Edirâlj a) A Equipc Téá;ca d*r;;;;.., ,omÍnimo. 0t (um) Enp," Civit c 0t iúl r*rrt* * Àigl d"
Seguranço do Trabalho:--

A reconenG alegou que:
... 'as decla.âções apressntadas úo se àzia nec€ssádô
recoahccimcnto de firna pois âs documcnu{õcs utr*."ú;-;;c originais, s.rds âssim fica dispensávet J noo.iOrO.' A"
reconhccimento df finnâ como rcgi o edital.

Füi aprcscntldo currJaulo dô Engrúciro Respansávct Tecnico, o
me§mo çon3ta com rc§i§tro ns certidao do CR§À-SE pcssoa ,uÍidica
empesa) , como tamberr cô-nsa rcgistro de ürculo * u 

"Àp.*em CREÁ-SE pcrt€ncênte a pessoa Fisica , afcm A contrato paiicuter
&. ?r.Iuçâo de :erviços com firma .*-r""Uu , 

-"Ãíãnoo 
aorigioal para coníere,-.',

Tendo cr:r vista qrrc o i!ôrn é iraprescindíver para exec*çâo do objeto. o reçonhecimênto de
Íinn& e aa s*a âlt& a apr€s§,rsrit do documcnto orishat traria segurâsçâ psla â veracidade
das declaraçôes, e retanto a eüprcsr recorrente nâo se âtentou par. tal cxigência prevista no
Editâl.

Levando em consideração o expo§to, pero descumprimento das exigênrias estipuradas no
edital, ear face da empresa rrl coNsrRUToRÁ §.NcoRpoRÀDoeA LTDÀ-ME, esta
Comissâg Permsncnte de Licitêçôes, declarou inabilirada essa «npresa.

DE§CUUPNIMENTO DO TT§M 8.5.2

A C,,PrC§A TTL CONSTRUTONA E TNCORPONÂDORA LTDA.ME dCXUrrrPriU O itCM8.5.2, poi* ap:osenrou as exigências inválidâ, o irem adi:z:
(&§J, pmva de iascrição ao csdasto dê con ih.irÍê6 €stadual oü

[H*' ; §§Jrff:# ":*#,#"# j"ex
coorÍ8tuâl (ân. 29, lI da Lei nô. g.ó66193)...,,

A recorênts Ído se manifestou em sede de recurso acerca do referido de,":nnprimeato. sendo
assm. §rra-§€ que â âpresentâçâo de documentoc r,álidos é um dos

Pra{e Dr. José MâÍir dc gaiya Melo, 2ó _ Censo _ CNPJ n' I 3.097.0ó810& t-82.-.
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admissibilidade para a devida hab itaçâo, e é de suma importrância para a adminisuaçâo dese
municipio â â,'e§€ntâçâo do cadastro que comprove a reguraridade de inscrição no cadxtro
de contribuintes Municipal ou Estadual hab,ilitado para funcionamsnto.

observamos que a empÍesâ apresent,u na rearidade Alvani de Funcionamento, que seencon§a-se vencido. in cssu. tar alvará rra*-se de um documento ou decraraçao
govemamenr:l que autoriza arguán a praticar determinado ato, isto é, uma licença concedidapela Prcfcitura, Ílo quâI permirc a bcalizagào e o funcionamento de estabelecimentos
comerciais' irdustriais, agricoras, prestadorcs de scrviços, bem como de sociedades,
in$i&ições, e associações dc qualquer natureza vinculadas s pessoas fisicas ou jurídicas,
como rÉo e§tar em conformirlade com a legislação ela não poderia estar em â,rcionamento
legai.

D§trU]UPruMEI{TO DO ITEM 8.5J.7
Â C'DPTESA 

'-rL 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA-ME dCSCUMPTiU O itcrN8.5.3. t, pois apreetrtou as exigàrcias vencides, o i,"_;;,

&5.3,1. Fcderrt medianre 
-a. ryImrrçao dâ Ceíidâo ConjmbNegsriva (oü positiya com Efgitos'de N"ãil*l A Bíi#rcür* 

"Tributos Fodcrais e Dlvlds -Afiv! da Unilo ,àE n8Êndo ae

*Xl*ffi ff"f 'r:k*"* * "'eait*-uilffi-,""üIo. e"

ffi *ffi# lltrÁ*H *H.irffi,h:;1 ffi
Â âpre§êeçâo do cadâ§tro que compnove a rcguraridade pefanüe o§ dbuos federais sn fae
da união' como exigido no Edikr, é um dos documenbs imprescindíveis para a comprovaçâo
de &egulridde Fiscal, conforme ert 27, IV c/c r rí lgt Lcin". g.6ó6/93.

lmpoltanre salientar que as exigàrcias das certidões de reguraridade sscais usa&s para atestarqte a pêssoa âsiea ou jurídica não possú pendências fiscais em seu nome/emprcsa, ou que
está em processo de regularizaçâo caso tenha. Em resumo, ela serve para certiÍicar a situação
fiscal do corÍibuinte' ora diante da empresa ser enquadrada como Epp a lei lhe concede obene§cio da sua aprescnta@ sem rcstrições ern ,S(cinco) dias após declarada vencodora sefor o caso.

Com isso, conclulse que Alvani de frucionamento é documento distintos econ§equerltemerle, o que enseja a ixabilitâçâo da supramencionada empresê
descurnprimeuro do re&rido itcm-

L

fraçs: D?. ,osêjrrtiria de paiva Melo, 2ó * Csnt o - CNpJ no 13.09?
Te l. (7e) j64J- I e I e crp cs.:ó0-000 _ ;ü;iJií , .0681000
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E§] ÂTX] DE SI]ROIPE

"âffi 
§sts^[xx!1'+.,?:""ff#,

DESCU1IÍPRIMENTO DO ITf,M 8.8

A CMPrcSA FrL CON§TRUTORA E INCORPORADORA LTDA-ME dEXUAPTiU O itCM8.8, ao não aprÉseotar neúuma das certidões, o item aduz:

'&E..O licit nte dever( aind4 compmvü quc não poqsui nenhum,_rp"d.hnjo. pam participar do iresenu 
' ***". 

- 

ãr", Or.cDnsultas abaixo:
â) CsdrstÍo Nacional de Empresas tnid&rsas e Susprnsas - CEIS.üe ido 

_ . pela controrsdodâ_cã 
- "*â'*" - 

rn,no(wrr w. pona ldat anspsrênc ia.gov. br/ ccisr:b) Cadastro Nacional di Condenaçoes Civeis por Atos delrprobidade Administrativ!, mamido pelo c.*"-t iN""àirr o"Justiça (u.ww.cnj jus.brrimrobidadc db"*."nã_.õ*,ü" pnolc) Lista de lnidôrcos e o {íi"r,* aÀi"j.iii"* : àffiffi 
^::mJ# ;f m, TjConrâs da União _ TCU:

&&1. para s consults ooderá haver a substituiç& das consulas dasalintas ..a.., -b- e -c., 6cima. pela CoNrsulta CoosofiUae de pessoa

Ainablitaçãopo.rar"a.eou*JrÍoJ"ufrffi ".(§H:ffi tr"ftJãB;,J*",*que o servidor que esüeia à fr€nt€ da,lici;âçâo tp'r"üiã., comrssão). admira a inclusãoposterior de docuncúo; veja corno esra oescriio ülüirl'rçã.,

'ô

E ainda, de acordo com o §l§" aÍt.43 dâ lei 123/06:

!-l_o livTÍo. alguma restriçào na compmvqão
@ regut idsdc hscal e nzbalhisb, sêrá assegurdo o prazo de cinco dias úteis,cujo rermo inicial correspooderá 

"r;*;-ro';ÍIl ü;;;D;nente lor deClaradr
por iguâr pcriodo, a critério J "Yti,* T'*' pronogrtet

'=s,i;-;; 
- 
d" ;*,;#r* il rffim*gJffi,3xoeôrto e.pea emisseo À ãrentuat *f;ai*l*lri*ã

ou posirivss com efeho de certioeo neguiva. 
- -" -* ãffi§dadâ pcla Lei Complcmentar no 155, ds2016) \"w\rx'@

Todaüa' percebe'se que a supracita l e&pÍesâ sequer Íbra declarada veacedon do certame,
uÍra vez que deixou de apre§enta§âô as documentaçôes exigidas no edital, con§eqrênteüeüte
nâo há possível aplicabilidade dç Ai tiispositivo.

Assim, nos termos do âÍ- 43, §3" da lei g.66í1993, é vedada a inclasâo posteiior de
documenÍo ou infomação que deveria constar originariamente da proposto. coasiderando quea empÍesa recorrente não apÍesntou üeúuma rt,s certidões do item g.g, junto com os

Árt. 4J. §- 39 É faculuda â Comissâo ou rnoridade suÍrerior, ernquat-quer fasc da liciraçfo, & pÍornoçâo d" diligêrrrh d:;;à";escllreccr ou a complementar a

*+*#,$1. ;;',#ffi ;il"f ffi*fl ffi;,,:ffiqr gxnansm€ÍE da prooosta.

Praç.: Dr- .roréf{âÍh d! pâ;va l.{elo, 26 * Cc ro _ CNPJ n" t3.09?.0ólrd. .,, 3óas-ràitê; 4r;a;{oo:üúÀ?, -r,,r)#q
L-,'



pRE r E,r ljIffi 3,33 l*o#"*u, *
coMrssÀo IERMANENTÊ oe ltcriaçÃo

documentos d€ habilitãção, nrlo pode incluir posteriormente ao pÍocesso licitaório. Dessa
fomrs" estâ comissfu Permanente de Licitações, delarcu imbilitada essa empÍ€§a

lmportânte frimr qua as r.onsulhs do item g.g podcriarr ser substituidas pera cr:nsulra
consolidada de Pessoa Juridica do TCU (htss:/lçertidses-âprapps.tcu.gov.br), nos temrs do
item 8.8.1, ent§anto a empr€§â recoÍrent€ nâo juanou documenro rcfercnte â côn§i.lta
consolidada de Pessoa Jurídic4 documento ese necessá,Íios pâra hâb itaçâo.

CONCLUSÁO:

consideran'do que o editar não constitui um fim sm si rnesmo" a apticaçâo du" nornras
licitatórias deve ser enxergada sob o prisma da ohençâo do melhor resultado possiver p*ra
administraçso pública,

Assim podemos concruir que as d,igencias e coasurtas a tegislação, êm poÍ escopo o
esclarecimento d. dúvidas, obtençâo de infonruções coepletnêotâres, sanêamcÍtto de fârr,âs,
vícios ou erfi)s, e havendo falha formar, omissâo ou obscuridade nos docurrcntos de
habilitação, há tt,* pader-dewr por parre da comissão de Licitaçáo em atos c diliger:cils.
superando o dogma do formalismo excessivo e presigiando a razoabilidade e a trusca pc{a
eficiência, ampliaçâo da competitividade e a proposta mais vanqjosa pan adminis*sçâo.

»l,oucrsÂo:

Insts salientâf q.* § ae'oa qui uarado merece âte'çâo e §uâ apreciaçã, deverá reudr uma
serie de fatores prepoaderantes e conjuntos qw desag,em m decisão desta comissâo e dn
Gestor.

Diante da necessidade de marrifestaçâo Jurídica sobre o caso em rera esta comissão csnsullou
a Procruadoria Gersl do Município da qual mani&st§u ahavés de parecer Juridiea t"$7nt8 favordwl a cortiauidade da decisão dâ CfL.

6Praça: Dr. José Maria ds paiva Mclo, 2ó ,. Canâo - CNPJ no 13.097.0ó8/@0 t -g?Tel.(79)3ó,f5-19t9cEp49.3ffi400*8oqriús-É'--- Z
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§STADO DE ST]RCIP€

, 
pRErj Erru RA M uúõ r 

pa L*ôl"aoauÍ,l
coMrssÂo pERMâirENrE Dr r_rcriÀíro

.{a!e s acima exposo, toda a comi:sãs sugere pela tM?RocEDâscrA do recuso
iMPCtNdO PEIA EMPTCSA FTL CON§TRUTORA E INCORPORADORÂ LTDA-ME.
declarando INABILITÁDÂ para prosseguir no ceíame.

J,
E l9dejunho de2023.

ADE
Presidente (Substitlta)

§I'.{LDO DE

Ratifico aa forma da lei:

SANTO§
Municipal

7Praça: Dr. José Maria de paiva Melo, ?ó _ Cen*o _ CN'J n" 13.097.06g/0001-g2
Tê1. (79) 364s- t9l9 Csp 49.3ó0{00 * §.q;"r§ 
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Decisão Preliminar do Recurso impehado pela

empresa: CLASS EMPREENDIMENTOS E

sph.vlÇos - INABILITAÇÃo Do

LICITANTE NA TOMADA DE PREÇOS N"

0212023.

oMUNICIPIoDEBoQUIMâtÍavésdeComissãoPermarrentedeLicitaçôes,de{lagrou
pÍocesso licitatóÍio destinado a contratação de empresa de engenharia para execução de

serviços na reforma do Mercado Municipar de Hortifruúgranjeiro "Albano Franco",

iocalizado na Praça Venâncio Femandes da Fonseca nesta cidade de Boquirn/SE' recurso

orirmdo de Transferência 

.;s;ã 
da união, conforme tlisposições deste Edital e

Especificações coostantes no Anexo I' confomre Projetos' Planilha Orçamentária'

Cronograma Físico-Financeiro " 
g'pt'intuçO"s' parte integrante deste edital' pelo regime de

execução Empreitada por Preço Global'

DA TEMPESTWTDADE E DO JUIZO DE ADMISSIBTLTDADE:

A empresa cLASS EMPREENDIMENToS E sERvIÇos, juntotr memoriais tempestivaÍnente em 02

de junho de 2023 do qual o prazo estipulado pare sua juntada foi até dia 05 de juúo de 2023' sendo

quenãoforamapresentadascontrarraóesdosinteressados,seuprâzoseextinguiuem1410612023.

TodososrecursosforampublicadosnoPortaldaTransparênciaeenviadosaosrespeotivose-mailsdos

licitaates para conhecimento'

A Interposição de recurso administrativo pela reconente' CLASS EMPREENDIMENToS E

SERVIÇOS consta na 2u Ata de 2gto5l2oz3, e a me§ma, foi assinada pelos presentes' esüi em

conformidade com os reqúsitos de a-dmissibilidade, legitimidade da parte, tempesüvidade'

interesse rec,rsal e fonna, conforme edital da Tomada de Preços n" O2i2O23 '

Verifica-se taÍnbém a tempe§tividade da peça ora apresentada' motivo pelo qual' entende-se

que o reouÍso impetrado deve ser conhecido'

Ademais, resta compÍovado que prazo igual tiveram as empresas interessadas para apÍesentax

suas contrarÍazões ern respeito aos princípios do conEaditório e da ampla deGsa

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro -.CNPJ n' l3-097

Tel. (79) 3ó45-19 t9 CEP 49'3ó0-000 - Boquin/SE
.06810001-

'm
ESTADO DE SERGIPE

PREMITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
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DAS RAZÔES DO RECÜRSO:

assinada Pelos Presentes'

respotrúvel técnico.

DA JUNTADA DOS Mf,MORIÀIS:

A empresa interossada, aprc§entou suas alegações justificando o cumprimento da exigência do item

acima citado, conforrne demonstrado em seu reouso a sogulr:

rlt- úo rttRrTo

In verb'u :
'-' "'.laáq rlôm bÍazo de vâlidâds mínima de 60 (§es§enta)

8.43'2' A garantia deveú ser pÍestada oom praj

dia§ coDsccutivos, conudos da data preüsta para 
"nn"gu 

au proposta e, na hipótese dâ

ocorrênciadei.ã,k"."a'^l"r",""rvose,lou3uaiciais'obri-gatoriamente,aempresalicitant€
a"u"ra prouiolili#"" ,..i"'rrã"ià" a. p. -aa g.Íúia dJ participaçao pÍestada, sob penB

á" o"*li' 
"" 

aíàitã'." p-"ii"'pÃ' a* eÁes subs{uentes destâ licitâção' "

A empresa também não cumpriu na integÍa a exigência do itom 8'3 3'

8'3'3' CompÍovação de que recebeu os docuÍnentos' e de que tomou conheoimento de todas

as informações e das coídiçõos locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitaçao, na ãà"-ào n""*" Iu' assinada pelo seu representante legal e pelo seu

Analisada toda a documentação da Empres4 pela comissão, e em observância aos princípios

basilares que rege a legislação em vigor' esta Comissão observou que realmente a empresa

nâo cumpriu na íntegra a exigência do item 8'4'3'2' tendo em vista que a validade da garantia de

participação foi aprosentada com 57 (cinquenta e sete) dias' sendo que a validade mínima para

apres€ntâr a documentâção é do 60(sessenta) dias consecutivos' contados da data da entrega dâs

propostas, descumprindo assim o prazo obrigarória do item citado a baixo ' 
in verbis '

portatrto ness€ iflterim, a comissão opioou por INABILITAR a empresa clAss

EMPREENDIMENToSESERvIÇosconformeconstana2"A+.adalaÃade29/05/2023'quefoi

ESTADO DE SERCIPE

PR TIFF,ITIJRA MUNÍC1PAL DE BOQUIM

cô;flisÀo PERMANENTE Dt' LlclrAÇAo

rx.r -r, cÂRrriÍrr^r,ffiÊffi1&ffi S
Â glaãlah dô F§?6slt isll,bId ô de@iôÀdâ *gEÉü8 txtÍ Parú'ip'çíoP ê dct'€ tct FÉ'#üJÀ p6

todo:o*licltu,lÜg.3âbêfdoôãÚêsôÔP6rpsr8rrid.§!Éslúãicrsoá.li.1.d.it:.sB|ôcb
i$eiro, tqurc 6errot'e, o* 6rqa baruátia'

E c!dç$ â di.êiÊo src í Àdüdni§h5ção PúbücÀ po'ic §:igtÍ â fttsrâ{t" dê Ecra'tb polos

licitsEB Êaüo doútmôrlô 4E srolituçro êÉ'E.lmic'-ft!t'úcá6 El àte dÜ h'üililô§.o' tà'ftidâ

oi* t * n"" "-*f 
do velar r.,gtbedo do objcáo ô 6dua côúÚ{&! tldo iltsô r'oúfÚ3rÉ !ê2s

o .Í! 3l , tU, d4I-ôi Êdr{âI n' &666' d' 
' '93'

PBca:Dr.JoséMâÍiadePaivaMelo,26Centro_cNPJnol3.097.068/000l-82'''"* "' ""*i;[iistso+s-r 
s r sêÉr ar'leoooo - aoquimisr

t:-
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ESTADO DE SERGIPTJ

PREFEITURA MUNTCIPAL DE BOQUIM

cài,Ít;Àõ ilr;iúíNiNte oE Lt crlaÇ Ão

or§§ Ettrf, ESNEíloÔ E 5Eíll',lc(6

Por fnrr, ú iruP<rta*e oÚÚerwr quê ü

gÊÍdü d! ÉoeiÊ Pr{'r'il

üble catoaéocia Pan

Âsiü, úotÁ Í lo

rcaáogirrn a ParticiPaflo e
sJrn 57 (oirqüeÍtr § sde) dids

er camigiÍb cíí n§ê dâ já

sdsltdÊ P€lô D§ulL Comi6§ão de

DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 8'3'

responsável técnico.

lü:tr*ra quo a}&ilitaçào foqrreirá tfin o roo'lão prccipro de rreBr ra o !r@ 'trksdo
tetr caÍdisõ€ã Íoloün*i, eob o el-bquc ereacefuo' & g§úit t exeÊüÉo ib coltrato' vCc dinr'

sê Éb Sôd€rÁ stPôÍtsr todoo os c*gtoe Sg viÍão di ExÊ§tt§ío do 
'rtü§atÀ

À§ coilog do Câúlú3 crmdeua que .a lci a! 8-Ôó6D3 peai», om dátonina& ain$ç§ca, qo. :

qr§liâsg$no êsntômicí'' lnreira possr s{r d€írô*!fiÍídl msdfu§ê PÍeÍe{üÜ d' g6eli8 (!Ít'

31,ÍI o § 2). 
"odwb 

nlofê6lflrüâedgtubwct & pra ubinodo ltgqo gÚdk

mÍercm àlatÉlio& d:§ licirantÊ§" ücu' Ácórdâo S(trJSI6 - Pl€rt&b)'

o rq:orrante ssr obÍigÀdo 6 rye{etrÉr Ô 8ÉgÚr§

cÉrtsmê Ê {kilr dê Ô9ÔÍcttliztr ô

tlaryesa,$E

qtÉÊÊstno âP!66ú,süttÔ Ô §eEüÍÜ

od;ta, apressrtar Poaesf

iLuuirerr*t&& Íhíns§

A empresa CLAS§ EMPREENDIMENTOS E SER\rIÇOS LTDA descurnpriu o item 8'3'3' o

qual aduz: 
83.3' comprovação de que recebeu os documentos' o de.qut 

i:':-"- ":*,:-T::t"^l: 
t*^

as intotmaçoes L dâs condiçô€s locais para o cumprimento das obÍiga9ões objeto da

licitação, na ?ot'u-oo Anexo IIt' assinada pelo seu representante legal e pelo seu

Praca: Dr. Jose Maria de Paiva Melo' 26' CenÚo - CNPJ n'. 13,:T7
' '"* "' '"^i;[ ilil'rcts-rs:j ceP 4e.360{00 - Boquim/sE

*'-É/
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ESTADíJ DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIY

c 
"*' ":*iiiiúeNeNrB os' t-tcttaÇÃo

A Í@oÍente alegou que:

trL2DáDecLARÀçÂo

CrüoÉr€ qrrÉ tr dt 3O, § l', I, dâ Lêi 8'6óór'I993' que m e teeffi & SâliücrÉo tectica ds

tiÊita{set !úbti.c6' e!Érbekcê qÜs ü empesar iue*esmda tm perticipa dx ttrMÊÉ {ÍBveÉ

'forseireo ear qrxüopffiatr&e§' E &te !Úsvi§tap§t dÊE! rlaprtçom'po6sr1ml de

nível *upeciocan o{ffo ffiÊ'ÍBb reúecido pda tdi*de muçeneaáE' dÊÉeúr & 'eeô

Â§§IlÉr]o§rEIí]

Cumfm salier {s r PÍÊs€tdc

ÉgüesedoÊê LSÊt dô EÍrgrera, tnmdemoo qps üÍtt*

&vidâanêriê áêsBtâÉ& pelc lieimlte e qlle autros üpor

Érponsá\íd técÍico iÉ ee {lrliiific;sdâ üo procÉs§l}

de rtspoÉâHtUâde técüi:â (-')

cLüs§ rrtÜnÊÉ{ilrÊ{To6 E §Bln86

suma lm

T*cmco

apenm Pel,o

&êlâ,t çâ§ iÍ€Éâú cuâhô !ú§cfuâ eÉúá

dc de&e$â cdmô o arsíe do

dchú,iBtefgv§aros:

@F'ncês}BrÉirecrrq{osiÊadspebricifiÉÊÊqltBdÊclssrra*siladapelo
reryteavef tecl*oo rrsnaindo o< cqn:uríffi§ pÓlÊ &á" Ífio há que se frtc ih inúilitaÉ'

aiç fta:nati@e* qragqgéas tr,"tm o cnrp da licigdo, ffstÉ §Ê'Éido â ÍÍÊ6 ssiÍ#IÊ

podertr set reatiza& cüÔ êliiMiÊ seja cÔoÊâgndÀY§ÚcÊeL

DA MANIFESTAÇÃO DA COMISSÁO DE LICITAÇÃO

A aprcsentação da declaração de coúecimento de todas as informações e das condições

locais para o cr'tmPrimento dos serviços do objeto da licitação, com a assinatura do

responúvol técnico é de portância para a segurzrnça jurídica do município'

aplicabilidade dos Princíp1osnorteadoresdaadministraçaopública'umavezque,énecessátio

que a emPresa licitante tenha coúecimento acerca das condições e do real cumprimento da

4

Praca: Dr. José Maria de Paiva Melo' 26 - Cêntro - CNPJ n'.13 '097'068/000"* ""'""-i;,- iis) r6as-rsts óeP 4e'360-000 - Boquin/sE
1-82

execução do serviço'
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DAS CONSIDERAÇÔES Ttr{AIS

considerando que o edital neto constitui um fim em si mesmo, a aplicação das normas

licitatórias deve ser enxergada sob o prisma da obtenção do melhor resútado possível para

administração Pública-

Assim podemos concluir que as diligencias e consultas a legislação, tem por escopo o

esclarecimento de dúvidas, obtenção de informações complementares, saneamento de Íblhas,

vícios ou eros, e havendo falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de

habilitação, há tm poder-dever por parte da Comissão de Licitação em atos e diligencias'

superêndo o dogma do fomralismo excessivo e prestigiando a mzoabilidade e a busca pela

efrciênci4 ampliação da competitividade e a proposta mais vantajosa para administação'

Tendo em vista que a empresa descurnpriu exigências do certame fixadas no Edital,

infringindo o principio da vinculação ao instrumento convocatório, uma vez que a validade

da garantia está com data pÍevista para enüegar a proposta com 57 (cinquenta e sete) dias, e

o Edital exige prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias-

Vale salientar que a empÍesa recorrente não apresentou impugnação, pedidos de

esclarecimsntos ou alguma ressalva sobre a exigência do prazo mínimo previsto no edital.

Assim, entende-se que a mesma concotdou com todas as cOndições previstas nO certaÍne, não /\
fazendo qualquer ressalva as exigências contidas nos itens contidas na peça convocatória. 

"( \:u
O fato de trazer ârgumentos conirndindo a interpretaçâo da lei e Por ter dewumPrido a 

\
exigência do edital, ao apresentax garantia de participação com validade inferior a prev

edital, demonstra que a ação proferida foi a mais legal e cabível para a Municipalidade. Esta

)
Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Cento - CNPJ n' 1 3 .097

Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360{00 - Boquim/Sll
.068/0001-

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MI-TNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PE,RMANENTE DE LICITAÇÂO

A administração pública, além de observar a igualdade de condições a todos os concorrentes,

também atendeni aos princípios da legaüdade, da vinculagão ao instruÍnento convocaÍório e

do julgamento objetivo, o art. 3o da lei 8.666193, assim aduz o artigo, vejamos:

AÍt. 3p - A ticitação destina-se a garantir a observância do princÍpio constitucional da

isonomi4 a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoçâo do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativ4 da vinculação ao instrumento convocatÓrio,

do julgamenlo objetivo e dos que lhes sâo correlatos'

t_*



pRErHrifffi 3ã$"Ào§Ju*,*
coMISSÃo PURMANENTE DE LlcrrAÇÂo

comissão deve sempre agir da forma mais apropriada, justa e legal para o caso em questilo,

levando em consideração os princípios norteadores da lei.

DA DECISÂO:

In§a salientar que o tema aqui tratado merece atenção e sua apreciação deveni reunir urna

série de fatores preponderantes e conjuntos que desaguem na decisão da comissão e do

Gestor Público e ordenador de despesa

Diante da necessidade de manifestação Jwídica sobre o caso em tela esta comissâo conzultou

a Procuradoria Geral do Município da qual manifestou através de parecer Jurídico no

43712023 favorável a continuidade da decisão da Cpl,.

Ante o acima exposto, a comissão Permanente de Licitação, usando de suas prerrogativas que

thes são conferidas, julga pela IMPROCEDÊNCIA do recuso impetrado pela Empresa

cl,Ass EMPREtrNDTMENTOS E sERvIÇos LTDA, declarando TNABILITADA para

prosseguir no certame.

Boquim/SE 19 dejunho de 2023.

WV
ALMEIDÁDE

li
Ll ,ü t]

Presidente-Substituta

RATIFICONA FORMA DA LEI:

ERALDO DE SANTOS
Municipal

I

6

i&,

Praça: Dr. Josó Maria de paiva Melo, 26 - C€nuo - CNPJ n. I 3 .097.068/000 I _82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boqúm/SE
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§ rAIX) rll §§l{ÇlPE

Pfl Í:f§lTUttÀ i{Ul.llllpâ!. DE B{XlÜiM
coMt§sÀ{) PÊRMAN€*1t DE l-lcl'l'ÀÇÁo

RESPOSTA AO Rf CT'R§O ADMINI§TRATII/O

R*sposta âo N,ê§rsso impeüã& pelâ orap"§â:

JB§MA CONSTRUTORÂ E

INCOPORÀI}ORÂ LTDA
tnA3rlrrAÇÃ0 Do LlclrANTg NÀ
?0I{ADA ü§ m.gÇo§ N" §2Ê023.

O MlIlirCPlO DÊ BOQUIM atlttes dc C<xrissôo PerÍttâíiertc de Licit@s, dellagmu
prôeÊs* lisitâtôrio dssimdo â csrtlrâlâçãs da ernpreu ile engcúaria rya sxe$i§*ô de

servips na reforÍra e MêÍsãdô Municipal dc liortifrr§igÍar&,iro -Albâso Fram".
localizdo la Praça Yenâncio Fe.rrlârdcs da fsíseca rpya sidade dc Eoqrda/SE, rerrso
oriurdo & Tramli:rência Especial da Uniâo, confonw disposigx de$c fdilal e

Espocilteaçôes sotlã§Írrcs nô Ârrtxo t csü{oÍme Pqietrcs. Philha Orçamo*áriÊ,
Cronograms Flsico-fha*ceiro e fspeciticações. pârte integrsnte destê edial" pelo rqinrc de

execuç& Emprciuda por Prqo Clcbal.

DA T§§r§§fivt0ÁI)§ r I}() §uIZo D§ A§Mríist§ttÍ§Â0E:

A t*crposiç& de $curso dninistrativo pcla recorreae JBSMÂ CONSTRUTo&{ E

INCO&?(}*ÀDO&,â ItDÀ na r.&a de 29/ú51?&23, e essa tsinada pelo* prerenres, *:á em

confsÍsi&de coro e rcquisitcs rk admissibiti&de. legitinridde da pare, tcclp€stividâic,

iatcrçsc r*ursal c for:na conforme edilal da ToÍüdâ de Frqos n " 02/2$13.

vedísâ'§ târnbêíÍr s temgcsividada da pççâ í,fi! âsresêílsd& motivo pelô quat, enterd*-x
quc o ee*no irrpetr,edg dcve ss c*akrido.

Ademais, tr§8 coÍnProvsdo qu. prâzo igr,ral tivtrrrn as crttp(gs6 interesradas pra sFrcsÕalar

§uâs c&§Ír.zõcs rfi rcscito affi prirsipiot do emraditôrio,e da ampir dc*ra"

Â ernfrcõs ,BSMâ CONSTRUTORA E tltCORpOR^DORÁ L1DÀ juíhr Ín€*norilis

tcnr@ivrrurtc cn 05 dô jnl|ho dc ?323 do qual o prazo estiprbdo pa'a srn ju*dr fui dé db OS dc
junho ê 2s23, scndo qe àlo fo.âm rfrc§.Írtades csirâÍr8rô€§ d{r§. ireÉ§se .& $nl r.! !çâan se

sxtingris era l4/§&?§?3. rsdos o§ *rsr§{rs forErr. rrblicados ns pofiâl dâ T!§sp6rôncia c t*riiidos
aos resrectivos e-m.il,c dos licitenec pêrt conheir$aíltô.

Pr.f{ Dí. ,eÉé lrf{is de Paiyt Mclo, 26 - Ccâh - L'NP] tr t 3 ,O97.fís{§r42 /,' )
Tcl. (?0) 3ó1j- l 9 l o CÊP {r.íO{00 - Bsq}i:t SE
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EfiTADO DE §ER§IPF"

rRErÍtTURÀ MUNICIPÂL tE B{AUIM
crMls§Ào ?§RMANE§TE pE t.lçlTÀçÃO

DA§ RÂZÔ§§ DO R§CUN§O

Sobre a ernpresa ,B§MA CON§TRUTOR.A Ê INCORIORÀDORA L'l'Dâ esâ coaissâo

observou quc realmenle a elrrprcra aão cxnpriu na lntegra ar exigêrcix <bs igs 8.3.3. e
8.3.2.2_

D§§CUMPruU O lT§M 83§ pis a dechraçâo não
possui a assinattra do rclponsável Écrrico. Àia& com
relação a êmpresa" reqr$remôs a diligencia jurro a
Seeretaría do Estado do Derenvolvirnrab tirbsno ê
InfsÊslruturâ do §overno de §ergipc - §EDURBI, a fim
de verificar se o engenheiro LEONIDÂS TAVARES
SANDES niNIO& responsável tecnico pela secrctaria"
pcdc a:mrmir a erpomrabilidad* tceaica pela eonmnent.
Registre-sc, ainda qw a licitanre pssui ronüâto vigedc
coltr a src§ria. §oüs pode *t ob*rva*o na rel4{o &
corafomissoa assirnidos.

D§CIJMRPIU O fT§M 8-}JJ, aprsssnta! Atts&do
Tecnico sem a preserça de Piso & Àlra Resistêmia e sear
o tampo em granho.

Di*$a dôs &tos cxpor,ios a Cgmi§& decidiu coaforrae cosstsdô na ? Âa d* sasôâo ds
julgamc*o elacado &ixo:

" DO 
'ULGAi{§I{TO 

E OB{I§RVAÇÔES DA COM§§ÂO T D,QUIP§ TÉCNICÀ DE

§N§EllãÀ§^ §oBn§ À§ xÂBrLrTÁçÔ§§:

E:ta ooraisdô dsclâB a imprtsa J3§Hâ fON§TRüTORA E fsCOmôx.ADORÂ
L?SÀ §Á3ltITA§Â .wr dwon§ncia do deecmprimcrito dos itenr l3.3 c &3.2.1.

Ceacidaae ?émico.&o*§ioel: § relrrsrc§r, ryrl,$csbt acctw do r&atc* lzg;tds§
Csrdb IWo ,k se,rí$oô ptsds e Fí.,rdo Nzaiclpal e Sssn & a*at@b de

LIarubSE at& o aageahei,n usponsáal yla í*calilsçôo da obra do aua lpb, cte a
técaia xryuit&, coúrrrrô & gt sraçb dc sc*jços co*r a .'BSMÀ ik
26112/2019 anq§do @§ srrtlr do ptocxo ct rro prow dc v{aceto ptof,rr,ioald), o Êc€rvo

aptsenado xAT r'453224t2021 sê!â descoosiderado para análise t&lica para capacidade

proâssimal da empela, lcndo em vi.*a glÊ houve incompeiibiüda& enrs as drrâs

âplêsÊnfâdâs ro documcnb de coatr.ato dt presaçâc de servips eãtsÊ I emprcss e

ar&ça.or. Jôla M.rir & Pâi!â Mcb., 26 * C«6o - CspJ lf ll.!9?.0óS,OO01-E2
Tá. {1» 3í.5-\919 CEP .r9j60{00 * 8üpriín/s§ |

1,.'
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§§TÀIX) BE §§I§IPTi

PRITEITURA Ml,lNICIPÀL DT 6ÔQUIM
cÕMt§sÂÕ rrrRMÀNÊtiru oti Lt{rTAçào

pÍo§ssional, e ô acervo 8pÍesêstado, Tanbém será ft5coosiderâdo o â*ervo a91.escatado co:n

a §§DURBI, canlbrm deüÊrham.'i:to logo abaixo el*ocado. ê ÍNÂBILITADO uo ikm

-8.3.?.2 3 - Piso alta rcsistêneia" brenco, e'l2mm, aplicrdo ccm jur*as. polid! âté o esmeril

40S e cnccrado, exclusive argamassa de regularizaçío". scra esa exigê:ria.

Foi atxrro diligêrcia jlnto a SÊDURBI com o prarn de r€§postá de 4{ horas no dia

l&lí15/2§7t abard's do §isrerxa dr Oavidorix do §stâda dê §cr§ipe, !6üoc*lo n'242761*-3

e e-mail gabin*e@sedurbi':e.gov.br, e até presente data aâo oblivemo: resposta que

esclarecessc estes dois vinculos parq sarar gs dúvidas apmsenadas ris §€rtânre anterior sabre

a viacuiaçâo do profi*úonal o eagcnhciro Renato Tav.arcs §ardes lunior. impeditdo e*
comissâc dc julgar a documcategão acosrada A cnoissâo aoàérn rcalizou dilfÊnch juxo a

§€r(ess JBSMÂ via s-meil orcEarsolojlerai&§rtail.«rm no dia l!/05â023, e emp.§ss

r€§pordâr llo l§n 2l§/2O21 a âpÍe;sÍrtoü s couaâúo no 04/f0â§ e{rce a €Ínree I&§MA ç o

Fwdo Mrnicipd de §úúdÊ de Msuim csn o confcr com o origioel c alogou "erro de

d§li" dá,sdüi$ô do fiurci*lário *agenkirc l,*ônida§, informards quc * couw é a qlc
cô*tâ ra csnidaô de pessoaiuídica da J8§MA e de pexoa frrica do rcêritio p§ssional.

Dbâr! dos Írtm ckcrdoo str colbdo nlo rccaaàccc r lcaifiairtrdc dos eccnor

rprliclbdc.'
A Comis*ão kamarxl$E. & Lici@s abria prazo ltgal ?ara tsdm os increr,*dos co,nf*-.me

preceiu.ra odiral 18. RECUR§O§ (âÍr 40, XV, Lei n . 8.6óó193).

IX) DSSCUMPRIM§§TO D,O ITIM 8J3.

À emprcsa J&§ilA CON§TI{UTO*A § INCO*PO§AIXIIfA LTI)À deruryriu o irem

8.3-3. pois aptrenrou a Declaraçâo ds Viúiâ rcs locais ds sxe§!çe e Oe$ (AssX0 lll)
sqr ascir*rrâ ds rcçoasável dçnito" o itsr aduz:

E-13 Comsova+§o de que recebeu os dfinÍneBlo§, e dc qlle to§lou
cryüeçimcnto dc rEnlss .as inf,irrmqôa e das cn*diçôcs loeais pârâ o
cumgrimeÍts das ob,rigqá€s objcto da licitaçâo. na foroe do Aner.o lI,
assir*da pclo seu &p(esenrante leââl ê ip.lo nü r€íSeelvd tacrrk.o.

DO DE§CUM§§IM§§"TO }O I?{M 8.A2.2

Frâ{â Dr. ,§, Mã3il & Pei}? Môlq 2ó '. CtrÍ§! - {}tPJ ,f fj,o0?.&*mo0 1.8?
Tcl. í79) 3ó4i-19t9 C§P 493á{,& - ôosritr/sE

Á /
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r:§ÍÁrr0 DÊ sÉRolP§

PRLI-§ÍI U§A MUNICIPÂI, l)Ê Ê(§Ulllt
collrs§Âo FtnMÂNüN r[ DF UClrA(.Âo

A esrprtea J!§MÀ COI{§TRUTORÂ E §COR}ORÀIIORÂ LTDÂ dtscuqdu o item

8.3.2.à poir açlrelertou ArcsÍrdo Tesni§o §!m I pr§sêr4a d§ Piso de Alts Bc§isàciâ c 8§§ o

lampo ãn granio e 1âÍílbém ryss§t{ou ac§no do t&nico lsonids§ Côwalho Neto de

§€rviços pÍcsrsdos m Fuldo Muaicipol & §stide rlo rBtnicipo dc MuttidSE on& o

cngcrürc,i:o nspoasável pch lisc&liza& da obra .do âuricipio era o ticnico rupacitdo,

con&rÍli cotlrrl$ tlt prcr§o de rrr§os arcxado âos iutcs coÍn a erçra§ô JB§MÂ d€

2ó112â019 çomo pÍova & vísculô prolissional, o itlm aduz:

33J.2. Capacidade Técnico-Prolissional: À eap*itaçfu srso sludida será
feit* ndia*c ccmprcvaçâo de a.licitgr*ô pos*uir cm scu gua&o de pes*oal.
na data prevista pâÉ cntrcga da pro.posa. pmfissicaal de nírel superior,
devidameotr rcgisrrado no C8EA ou CA[i do domicilio ou sede da licir.ant,
§olrr ascsqu{âo de xgi§lro válido à data pvi*a para carrega. da
propo$a(C€nid&, de Registro e Qnita{tu - CREA ou CÂU), c declando na
forma do Àncxo XI1l. derca«rr de âlestâdo(s) de rcsponsabilida& tecnica
por c:(su@ & oba ou *rviça. dc çaÍsíáarí§{icâs sesíclb&t{ã" com ilcns
de roaior relevânda *l - TaÍnpo e bakâo cm granito cinza aadori_shÀ
c*Zcm; 2 - Revesrimento cer&tics po'a piso su pâred§" X x 20 rxn.
Eliraàô& ou similar, liúa Cri§{âl Beg$ $licâdo roÍa arsâÍtrâssâ
indrstÍiâlida r-ii. rcju*ado. exclusive regularizaçâo, de be ou ernboço;
3 - Pisrr altg re§sêÍ*i& banco, s.l2nuq aplicrdo cun ju*an po§do aé o
cwril 400 c c'l§.sr"do, exclt!§ivç argillsr§3â d. rrgulâÍizado", .tsssd§(§)
ess{s) devidanrcnte registrado(s) m CREÂ ou CAU, ds) qusl{is)
dsvtrá{&), târnbfu, §er spr6entâdo(s).

À emprc*a rocorente alegou qlre:

lHmir rrer.ô Jqrrrrâ'b $. drde, p* §fât{fâ§Io d.rtgtl
ôül:ÍÍOia t rrqln !ilfmÀ tAÀ .'c § rglrnr§ & qr.
]tf. f, b CrrÍ,'fi, .4, ô !aCl& brm.: â @§ h ti
nar.b eôr ,!& e*rúírâ! {o **:ryir* ú ibt3 a;,, I l.t n,'
Cf.câdr l{.!ico - âebÉú íl Íry,x. ?e{ rÊiã ô.'KD
lrúak Carfe r* A ürF tt-ú. r|' ri|i.b lla,.f., ô !*t
ôãã}fb* 3tÍrE!Êôá.i!üàaaüÇdt air.a e.t!r9ar ú
dlâ & ttrãlêh6fir i, tétB.|.;l!,.adt, §iÍr 8,re amÉc
I lrlF.aÉ r.w h xrra»ttr §rÊ§&r*lanmo

R À âo.r ,oút Íc$& ]§, s^la or.:Io Gü
CB: aJOÍt§ a.*tir§€ {§.:(ttr ttrt-1llt

.l\gt, ô1r.2r1tm1.6a
ã.l&:âurríü,t -i.Cad.c.ír

,/
Prirys Dr..Jo$ !ítrà do.hirq.Malcr. 26- CrfiÍo - Ct{§ ,f 13 .çl &Z*z

Tol. {79) ló,15- 1919 CEP a4.lóe000 - Bogdo§E
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Ê§tÂ&) DIl§§R{i,P§

^fl.lllI!- RÂ ML\tcrPAr. oE BoQUtM(.OMI§§Ao PIJRMÀNt,NTT, Í)E I.ICI'iÁçAO

Ixt^ e§mroni § ti{fix}ffiÂD0nA rmÀ

yva**0&y@

Ir*s rh tt'trí r$ffi, á r,Frst ú& o oürlâ rffi! ô
Flt& €tme r c{§g* S: 0 ír,no ât ri$, ü reitü*nah ü
lJrt$üÕflndr ts, erütâetr§.rSú0Fá§rn6&b
frr Í&dn ô rn trmo &b m, r&, eüs Iü1
lrSdilàrfnrdi

âüne dri í§rr rtú§adec m Tsü {r âlps d. &&r&
ffim&'ild e Bq*II §üsS,opryr$*{i6or&,
uâb ffrryrs ,$eo ô cry.Írbâsae Çec fi §r ô
|&l, {l ilniluâ â çarro ,ê slipffir rô.! l&úb
ã'll&ar spimc & útró{§ r@Éô, dú lp rr eFnb I
r§ rüpn&k!.eÉoÕ & e ffiÉr5&r
w§roifiâÊ*lGâÉa

V/'l
1,/

JPnÊ Dr. JoÍé MsÍlà & hiw Mclo,
r"r. asr íar- í íi;?;Í ,,fffi"§;r:'oe?r6s&to I's2

dk
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rsÍÀfÔ DÊ §E§§I9§

PREFF:IlURA MUNICIPAL DT- BOAUNI
cciMtssÂo PF.RMANt-.N rF DF l.tclTAçAO

,B§üir C(}lall?ttffOB^ i INCORfIORAIXIRÂ I"TDA

Ê fidtio e.uk dG ,aâab. de C+.ddda Ttâc*:a Êae*nr
Tí!úüf.&. p.L.rl0l^ Otrrtãr?On^ ã §OnrOfrOOf Lltl $l' r
úí@a ü*r, p.úíailrÍt t*ê lt ía{a& â{§CL'§ t Íd lll§Uf§À
ir(3t.ilhl3í*. ü Í{tú d. Pr'êç§ n'. (t0t/2@ Úlvtaú dü q|,'s i*ndr'b'

ô doÔ rtdÚ.B}.cÔ diÊ6a trcdrlt*.rs Í§rÉdêâ§Fô rf ffi3, ôíÍ

\É0Ê, a *fr gr-rr. rím thnt. Cíínhle d. Uafrçe' pdtt,lenrrâ ptarit'í Íh

cd"açaír 5r!dÍ4. ts Ç: Ô rlr:ta .srvo§Ú iÍIh, {1, r rÉc'i'lt lÚo

úeâ*.ôll"Í&rÍb Ô.ÉÍâoÉcrÍÕ.trocldi. Írr lbndlÍt'&*Eft.
r, $, ap& . r9@§91O.!&â$fe Po{lir* 3r rül§b. t aünd. àrb lrt Ü

a!úe ôrnlrlttar$g. rbJrrabalr Ô Lai &rrl.

t {Xf ffitürÍ{nt § f§Ortrmr§Oilf Llõa r epí!..* r
edo.:f. ü?fü.á rdo §artt* Lâi(b SrydlÔ l\.Í§, §â{.í$e ry ô.n
Ílrlf§o m CÊE - §É É tf. 2?ÜrGf0 * ni.Prrâd tctico Ô âr:lo
F rxrô ô !at?a§ 6úfufi. §rl9í# arliÔ Ô çd§ da Ba§h.
ctlrçao lb r*e, crddàô dü R 01rüo {* *§rn& r* d .lrlLkr§§lf-
§§rm(u, oô,** püerb Ô Ír.d.ú,ú rb 8r!,i9oÔ ! o.drtl& rr
Conodffi ôâaÇÉ-rd TJ.nb. ffi pG.ffi t Égllrtaea.-
íD And ra Íd*e Ê!s. §i. O2f&3 ô !U.a,r l.lr*lPt ü Êo(rltt- O

torffi ryI,fr&.§r§tr?ú.§taép Ôqnla t5 l.s r.t d.tbs'*oÔ
i'ún úao.

*. ,,prf*.sror tôê €rnrú..l§,tàf, RüioÍ§t §úd..,âm,
paÍlrdrsl aFr * ôlrt ür $rànih, Í& tã.lt ídb.3r Ía{naâta&
coer.t c, !.ia ô r.a.rrçe .ô*rs§ o $á. lh tir dd& .
eearrrgoaa !a§r&* cüD t§stu a úib4§ dr rdkGrb .
ô(,txM.rta.da.idísíee§ísdo ús&.rh lrl$rwtB!5 I !§*.

n l ooa los* filôr z, 7oa, §4, od E.o d
clr: .Íl! 5c5 r.ã.r=t C&tfI9, aus.l19,

ôrt. or.6.t,argSEr-6|9
t aÁl!;{ai}tt.út!M,r.ta.aurr

i-

6

P.nçe §,r. Imf Mxi:a dc Paiva ltltllo. 26 - Ce*§o - CNPJ a" 13.0O7.068/§§1-t2
?d" {??) 3645- 19,9 C§P 49.3dô400 gsqsiln$t
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r§1'§x) p6 §r'*clPE
PRI:l'FlÍuRÂ Mlil{lClPAl' Dt B(&UlM

COMISSÀ(i PT,RMA\T,NTE I)l' Lrc A(AO

ffi, bü*&.a 5 rd§ar.§L ítd!É' 'E §l'lütl S..
c#üa-.bf&üçÚo tô prqsr*rr rdr*''Iü §}I|,' l
t §t6Foar8'mr.l:ÍaÀ r&Úd a @íürtl@. Íh t'€'t'Í'çh Ô máô

süNpüSú&&lÚ.í!§GreaoÔaÔt§ídoaiito@dotdeo§riiYo
<b odfl qrd regur Õ drrid$.rt do !tárú' dÔ ntmp'e' q§llE íl

i-lffirErrrxÊÉ

t!s*Ír !. pe deors & ârL 3 {b L{, E {Ít6',§' acíoítrl t§irq
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{§TAÍX) O( §ER{:IPE
pl{t§Íll'tarRÂ MUl.il(.lPÀL De A«)t,lM

côr,ír§§Âc FaRMAN§ÀTÊ $E LTCTTAÇÀ0

Dlnte dos kos clemador, a ü*pr!sâ tolisita quc s dos sejâÍs revisros., pelc quais earende

quc se Iàã notório úavéc dos Âts*&* & Cafacidade Tfuica hofi:simel ryrtscnldos
pela JB§MÂ COil§fnUTORÂ § tNCOXpônâ,$OnÂ LTDd que a anpresa atendeu

peÍfe*âxráe âs regras cditalieias e íbi IltlAOlLüAI)Â inrlcvidrnente da Tomada de Pnryr»

n".0Ol/2023.

DA MÀNIFÊ§-rAÇÀO DÁ COMT§§ÂCI I}§ LTCITAÇÂÔ

A adnhistraçâo pública, aléÍn ds observar a igualddr de cordições a ro«los os cooc$Í{esr§,

tamb§.m && ao pritc§ics da legaliddc, da viacalaç&. ao ilstn:r§.ato coÍtyocató.is e

e; julg*mrnto objaivo. o an. 3' da lci E.óó§/91, aduz:

Ár{L 3 - A lisifrçeí, destina,"se . gÊÍettiÍ a obscrvâda do prrineipio

r:omürucisrtal & isosooi& a selq8o da popo*a aris vaÉ4iooa pan. a
odmiaisrnç{. e a pmmsdo do descrlv{rlvissnto a*iorrsd s&stcn!ável e

*r:É pocer*da e jdgnd. qt esÍitâ çsrfcrmidade com os pincípios

básicos de lcgâlidsd& da irapcssoelidadê, da msrslidadc, da igrnldadc. ds

publicidadc, da probidadc diüinis§&tiv& da vilculqão 80 irrsÊnmrenro

cônvccaório. do julgâÉcnto obiAivo e dos qre lhes sõô coÍÍÊl*os.

Teado :m vir*a que . smlre*n descunprriu .cxQências do §{Íe {ixadas ao Edital.

ileinsrdô o prircípio da yi!§ulaÉo qo .lrsr$&esto eorvôcatêrio, urãú ve, $E rpúss{r!&u
a D,eclsa*âo dê visita aos Locaig de Execrqão & obúa {ÂNExo llt) scm rs6iaatura &
rcspo"tsávêl tÉeobô e o ryereatlçâo da dcclarqúo & coahacilfcsio dç to&s rs i&fqqõCg
e úrs odiçôcr locais fera o cuntprir**§ do,c seryiço§ {b ójero da liri§do_ oom a

csinarura,do respmsáwt t&nico é. de suma iruporr&*ia para êsãe u(Iaícipio, trnr ve qrc; é

&ecê§rúris § a e&prccâ lisiLníe mha conhecinc*o súêrcã dss cóldiçsc, dc c*ccrryão do
s§riço. taítlb& epmsôr6ou Ateírâdô Tácnio sem a prereaça tic piso de Âka Resirtência.e

§clD o !âÍÍun sD grnrril,. e acervo do técnieo L§ôride cãv&lh§ Nêro d§ swiçog pre*adr:s

ro írmdo li&&icipql de §âúds do rnurdci.pio de. ldrnrinss xde o enggrbciro r*po:sáwr
peh §sealiza$o dâ otrÂ & rurrricipio €ri o pÍóprio técÍrico 

'nryf.ciràdo, 
conforuc conralo

de presago de saviços csÍr a êmp(esô Jsslúq ê z6/lyz§1g âsexrdô âos âutôs dô

prosçs§o eotlo Froyâ de vínculo proÍissional . Desa fonna, por todos os fatos

esta Comi§&.Por§&ente de Lieitaçôes, doclarou II!íÀBILI?ADÀ rs§a smpíesâ.
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PRÊFfiTUT.A MUHICIPÀL T'ã BOQUI§4

coMts§ÀÔ Pt:rMAHEf{Tt OE L}CrrAÇÂo

CONCLU§ÁOI

Coxidgg& qre o cdiel sâô iloostisri um fim cm si rnecmo, a nplicl$o das nonnas

licitaórias dew ser e*crgda sob o gris*oa da obtcÍsâs dq oclàor tcsrlltdo possivcl para

agrnialgraça púHica inçlr:sive do objaivo das cxigârier *le ccnti&s.

.{ssim &ac cosluir que as diligr*cias e congulras realizs&s áis ertidsdsô e a Eópria

lcgislagfu" ttÉ por cscapo o escla*cimeoto de dúvidas" olrrtaçâo de hformryôes

complenreirares, sen€rr$cn$ & falh§. vicios ou c.firr c halr€rd§ t'alha formal, omissão ou

obscuridadc ms &:r,.naos dÊ hâbiliução, bA on pa&r-&wr por part da Comissüo d*

Licitsção cÍs atoe c diligcacias, srlpeaado o dapa do fonnalisnr cxrmsivo e prtstighe a

ÍsToabilida& c a buec& pclr clict&cia, & corapedtiGdade e a propoce "nais

vil{qrosâ pr'a dmini*a$o o julgqÍM I ds cao Dúcfuir}ds fdsínerlto
juso r §rt.ao certre.

DÀ DECI§ÀO:

Íag s*lients q{c o re![â 4ui traudo Eterq st@ e sua apreriaçâo dcvd reuir lma
séÍíc dê &§cl psp§rld.r§rrt!§ ê coqiuírs 11t€ dela*rem na dccisâo &a Cocri:.s c do

Crê§ttr.

o gocesso 'aministrativo cnm todx s poçss dc rçcsso e 
"ora 

a!, colruarnaaôes junradss dc

h:teressados, ês$o dispr"tiwis m ?orul da T:aaspadria Mrrnicip.l rarto câtno o Fsr!§€r
Éçaico €rtriâ& pela Froeidoria crcral do Mur{cipio púrüeGr ro 43212§23 íavorâel a

conliauiddc fu stos da ei$o pmfa.ida poreslâ C?L

Ànlê o aÊima Çxposro, a comiscb julgu pela IMpRoc€DüilcIÀ & Íscuso inrpe@ §a
Empresa JÊ§MA COI{§TRUTORÂ E It{COnnônAOOnA
II\ABILITADA parz prosseguir no c€narne.

LTDÀ dççlarando

,/
Praçs: Dr. ,oíó M&b do Pâiva Ms&ô. a6 - Ce{l§§ * CNl, â" t :OS?.*{í0§0 t aU

Tcl. t?S) rú45,1919 CEP a4;36ô{ô0 - Aoqu&cs§.
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